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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

C(MISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

£3

PRIMBIRO TERWJ ADITITO AO CONTRATO N" 151/2020
PROCESSO N°054/2020
TOMADA DE PREÇO N°003/2020

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE VALOR AO CONTRATO N°
151/2020, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
RITA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE INTRAESTRUTURA E A EMPRESA QC
CCTIÉRCIO DE MATERIAL ELÉTRICO E SERVIÇOS LTDA, PARA CONSTRUÇÃO

DO MERCADO PUBLICO BEITEL, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA, ente de Direito Público Interno, sediado à Rua Juaies Távora, n" 93,
Centro, CEP: 50.300-410, Santa Rita, Estado da Paraíba, inscrito no Cadastro Geral do Contribuinte
do Ministério da Fazenda sob o n* 09.159.666/0001-61, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAE3TRITURA, neste ato representado pelo Senhor KLELTSON CTYLLER BATISTA LEITE, doravante
denominada CONTRANTE, e do outro lado, a CMS COMÉRCIO DE MATERIAL ELETRICO E SERVIÇOS LTDA, inscrita
no CNPJ/MF sob o n.° 12.059.469/0001-85, com sede à Rua José Onildo da Falcào, S/N,CEP 56.315-010,
Lucena- PB, neste ato representada pela Sr(a). POLLYANNA DE ARRUDA FALCÃO, inscrita no CPF/MP sob o
n." 061.359.154-20, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo n"
054/2020, referente a Tomada de Preço n" 003/2020, e em observância às disposições da Lei n" 6.666,
de 21 de junho de 1993 e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

O presente Termo de Aditivo ao contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais: Art.
I, alínea b da lei federal n° 6.666/93 a suas alterações posteriores.

65, inciso

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto do presente termo aditivo a PRIMEIRA READEQUAÇAO CONTRATUAL COM UM ACRÉSCIMO
FINANCEIRO DE 24,96%(VINTE E QUATRO VÍRGULA NOVENTA E SEIS POR CENTO) PARA DAR CONTINUIDADE E
OHÍCLUSAO DOS SERVIÇOS DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO MERCADO PÚBLICO DO HEITEL SANTIAGO
NO MUNICÍPIO DE SANTA RITA/PB, consoante solicitado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e
possibilidade legal, conforme acordo firmado em as partes com previsão na lei da licitações e
contratos administrativos, sem prejuiroa de pactuações e nas condições do processo originário
posteriores dentro da forma do com vigência até 26 de Fevereiro da 2021, ecos fundamento disposições
do Art. 65, inciso II, § § 1° e 2' da lei Federal n". 8.666/93, e posteriores alterações.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

O valor atualizado do contrato terá um 24,96%(VINTE E QUATRO VÍRGULA NOVENTA E SEIS POR

CENTO)correspondendo ao valor de R$ 228.640,61 (Duzentos e vinte e oito mil seiseentes a çuarenta
reais e sessenta e sete centavos) perfazendo o valor total atuslizado do contrato de R$
1.144. 726,67 (ifím milhão cento e quarenta e quatro mil e seteeantos e vinte e seis reaía e sessenta
e sete centavos/ com fundamento dispoaiçõea do Art. 65, incíao II, § § 1° e 2° da Laí Federal n".
8.666/93, e posteriores alterações.

CLÁUSULA QUARTA - DA JUSTIFICATIVA

O presente termo aditivo se justifica em função da necessidade do projeto para a ajig)liaçSo de
pavimentação em seu entorno, além das alterações no Layout interno do mesmo para a inserção da novas
salas para maior utilidade do espaço em questão, além de apoiar os usuários do Marcado Público do
Bairro do Haitel, sendo este necessário para atender o quantitativo da materiais.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - 02.120 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
PROGRAMAS: 23.692.1819.1037 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE MERCADO PÚBLICO
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.51-00 - OBRAS £ INSTALAÇÃO
PONTE DE RECURSO: 001 - RECURSOS PRÓPRIOS

CLAUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições contidas no Contrato n° 151/2020, no que não
conflitam com e disposto no presente instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE
O presente instrumento será publicado por extrato, na imprensa oficial, no prazo da até 05 (cinco)
dias úteis do mês subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
B.l. As dúvidas e casos omissos serão resolvidos pela autoridade competente da CONTRATANTE observando-
se, sespre, as normas do instrumento convocatório para o processo licitatório, que se aplicam
integralmente ao presente contrato.

8.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Rita, Estado da Paraíba, como coiçetente para dirimir
quaisquer questões oriundas da execução deste contrato.



8.3. E por estaren avançadas, as partes assinam o presente instrumento am 02 (duas) vias de igual
teor a forma, para gua produza os seus devidos a afeitos legais, na presença das testamunhas abaixo
consignadas.

Santa Rita - PB, 02 de Fevereiro de 2021.

Testemunhas:

1")

REYLLER BRTIS7K LEITE

ECREaifiRIO .MUNICIPAL fiaTcNFRAESTRUTU
/' C

O CE MhTERXAL ELSTRICO E

NPJ/Mr sob "J I '
CONTRATADA


